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AATTAA  DDEE  RREEUUNNIIÃÃOO  DDEE  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDOOSS  EENNVVEELLOOPPEESS  NNºº  11  EE  NNºº  22  
 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes nº1 e 

nº 2, contendo a documentação e as propostas de 

preços, em atendimento ao edital de Tomada de 

Preço nº 001/2017. 

 

Aos 20 dias do mês de Março do ano 2017, às 13:30 horas, no prédio da Prefeitura 

Municipal de Alto Paraíso, na sala de licitações, em sessão pública, sob presidência do 

Senhor Valdemir Ribeiro Sparapan e membros os Senhores Ueslei Gonçalves Rodrigues 

da Silva, e as Sra(s). Ana Paula Colombo Pereira, Marilda Rosa do Nascimento da Silva 

e Vilma Medeiros Ferreira de Melo, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela 

portaria nº 015/2017 para proceder ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregue 

pela proponente interessada na execução do objeto da Tomada de Preço nº 001/2017. 

Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentou-se como proponente, a empresa: L 
G DE SOUZA BARSAGLIA - EPP, concorrendo aos itens 01 e 02, entregou os 

envelopes na Sala de Licitações e alegou não poder ficar para a abertura. O senhor 

presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do 

edital.  A seguir, foram rubricados os envelopes nº 1 e nº 2 pela comissão de licitação. 

Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes nº 1 contendo a documentação 

de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação. A seguir, a 

comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope nº 1 da 

proponente participante. Como a empresa acima citada apresentou sua documentação 

em conformidade com o edital de licitação, a comissão de licitação considerou a mesma 

habilitada. Como ninguém se contrapôs à decisão da comissão de licitação, o Senhor 

presidente acordou com a proponente, que tal fato será registrado em ata a qual deverá 

ser assinada por todos os presentes, e que, em ato contínuo, será aberto o envelope nº 2 

contendo a proposta de preços. A seguir, procedeu-se à abertura do mesmo, por item, 

lendo-se em voz alta o preço global e prazo de execução e de validade proposto, a saber: 

Anexo I - Contratação de uma empresa para fornecimento de Ar Condicionado para a 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e especificações estabelecidas no 

Edital – Anexo I: L G DE SOUZA BARSAGLIA - EPP >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
ITEM DESCRIÇÃO QDE UND VLR.UNT VLR.TOTAL MARCA 

01 
 
 
 
 

Aparelho de ar condicionado, Modelo Split reverso, quente/frio, 
220v, 12.000BTU´s; 

 Instalação com mão-de-obra especializada para 
instalação dos equipamentos e partida inicial; 

 Suporte Metálico para unidade consumidora externa; 

 Canos de Cobre para interligação da unidade interna 
(evaporadora) com a unidade externa (condensadora); 

 Isolamento térmico com tubo esponjoso e revestimento 
em debrum; 

 Interligação elétrica na unidade consumidora interna 
(evaporadora) com a externa (condensadora) – Cabo PP. 

 Dreno da unidade interna (evaporadora) 

10 
 

UND 
 

R$ 1.923,00 R$ 19.230,00 AGRATTO 

R$ 19.230,00 Dezenove Mil, Duzentos e Trinta Reais), prazo de validade da proposta 

60 (sessenta) dias, prazo de entrega 30 (trinta) dias, prazo de garantia 12 (doze) meses, 
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sendo que o item 02 foi considerado inexeqüível, sendo que não existe ar condicionado 

nestas condições “piso teto”. As mesmas foram rubricadas pela comissão de licitação. 

Deixada livre a palavra, e como ninguém se manifestou, foi dado como vencedora a 

empresa L G DE SOUZA BARSAGLIA – EPP, no item 01, por ter apresentado a 

proposta mais vantajosa para o Município, assim o Senhor presidente também 

comunicou aos interessados presentes que o resultado final da licitação será 

oportunamente divulgado através de edital de resultado publicado no jornal Ilustrado 

Umuarama e fixado em quadro próprio existente nas dependências da Sede da Prefeitura 

Municipal de Alto Paraíso. Desta forma deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos 

eu, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva secretário, lavrei a presente ata que lida e 

achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação. 

 

 

VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN 

Presidente 

 

 

Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva 

Membro 

 

                       

Ana Paula Colombo Pereira 

Membro 

 

 

Marilda Rosa do Nascilmento da Silva 

Membro 

 

 

Vilma Medeiros Ferreira de Melo 

Membro 

 

 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 

Secretario de Saúde 

 


